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Despacho n.° 356/PRES/ESHTE/2025

No uso da competéncia que me é atribulda pela ailnea d) do n.° I do artigo 44.° dos

Estatutos da ESHTE, hornologados pelo Despacho Normativo n.° 13/2021, de 20 de abril,

deS. Ex.2, o Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, publicado nojornal Oficial,

o Didilo c/a Repub/ica, 2. Série, fl.0 88, de 6 de rnaio de 2021, e mediante proposta do Sr.

Coordenador do CIDI — Centro de Investigaçáo, Desenvolvunento e Inovaçâo da Escola

Superior de Hotelaria e Turismo do Estoril (ESHTE), Prof. Doutorjoâo António dos Reis,

formulada no âmbito do &sposto na alInea c) do artigo 50 e de acordo corn o artigo 6°,

ambos do Resulamento do Centro c/c Inves4gaçao, Desenvo/vitnento e Inovaçdo da ESHTE (aprovado

pelo Despacho n.° 348/PRES/ESHTE/2023, de 21.09), indico a cornposicão da Comissao

de Acompanharnento do CIDI:

- Prof. DoutorJoao Antonio dos Rets, Coordenador do CIDI, que preside;

- Prof.a Doutora Maria de Lurdes Santana Calisto, Presidente do Conseiho l’écnico

CientIfico da ESH’IE;

- Prof.a Doutora tnia Céu Mendes Gonçalves Albuquerque, Presidente do Conseiho

para a Avaliaçâo e Qualidade;

- Prof. Doutor Carlos Fernando Santiago Neto Brandào, Presidente da ESHTE.

o presente Despacho produz efeitos irnediatos e revoga o Despacho fl.°

131/PRES/ESHTE/2024, de 7 de junho.

Escola Superior de Hotelaria e Turismo do Estoril — ESHTE, aos dez dias de dezembro

de dois mil e vinte e cinco

0 Presidente da ESHTE,

(Prof. Douto. Santiago Neto Brandáo)


